INDICAÇÃO Nº        68

, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias para reverter o quadro emergencial pelo qual passa a  Polícia Civil do município de Araras, desde a sua instalação física até a falta de equipamentos para desempenhar suas funções. 

JUSTIFICATIVA

A Polícia Civil do município de Araras, está instalada num sobrado já com mais de 36 anos de uso, sito na Rua Tiradentes nº 904, que se encontra numa situação comprometedora, com a cobertura do telhado tomada por cupins e o piso do andar térreo todo levantado, “estufado”.

Para poder desempenhar suas funções , a população tem doado, inclusive via CONSEG, computadores, impressoras e outros equipamentos, coletes à prova de balas, bem como a reforma de viaturas, que deveriam ser supridos pelo governo do estado.

É preciso que o governo atue com urgência para reverter o quadro emergencial vivenciado pela A Polícia Civil do município de Araras.

Sala das Sessões, em

Deputado Romeu Tuma - PPS
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